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• 

LEI N2  1.994/91 

DE 28 DE OUTUBRO DE 1.991 

" ALIERA O ARTIGO 12 DA LEI N2 1.246/85, DE 14/06/85 E 

PARÁGRAFOS " 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por seus re 

presentantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 12 - O artigo 12  da Lei Municipal n2 1.246/85, 	de 

14/06/85, passa a ter a seguinte redação: Art. 12 - Conside- 

ram-se NICROEMPRESAS as pessoas jurídicas ou firmas individu-

ais que tiverem receita bruta anual igunl.ou inferior ao va-

lor nominal de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais Municipais 

anuais, apurada com base no valor desses títulos no nes 	de 

Julho do ano base. 

Art. 22 - O Pargralo Primeiro do Artigo 12 da Lei Munici 

pal n2  1.246/85, de 14/06 /85, passa a ter a seguinte redação: 

§ 12  - Para efeito de apuração da receita bruta anual, 	será 

considerado o período de 12  de Janeiro a 31 de Dezembro 	do 

exercicio. 

Art. 32 - O inciso V1 do Artigo 32, da Lei Municipal 	n2 

1.246/85, de 14/06/85, passa a ter a seguinte redação: Inciso 

Vl: Despachante, Aggncia de Cobrança, Casas Lotericas, Distri 

buidoras de Loterias, boteis, Estacionamentos e Lavadoras de 

Carros. 

Art. 42 - Revogadas as disposiçSes em contrário, entra es 

ta Lei EM vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai'_, 28 de Ou 

tubro de 1.991. 
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